INDICAÇÃO Nº     578      , DE 2003.

Embora os esforços constantes, realizados pelo atual Governo para combater a criminalidade no Estado de São Paulo, a população do municício de Caraguatatuba, e consequentemente os turistas que em finais de semana e feriados à visitam, vem sofrendo com aumento progressivo da criminalidade, facilmente detectado por estatísticas que apontam o aumento de 200% nos crimes de homicídios;

Sendo, que o contingente de policiais autuantes são insuficientes para combatê-la; 

Face ao exposto, apresentamos a seguinte Indicação;

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação  do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Estado de Segurança  Pública, tomar providencias no sentindo de aumentar o efetivo policial, bem como a ampliação do número de viaturas da Policia Civil e Militar.  





Sala das Sessões, em 

Deputado Marcelo Bueno
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